
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
 

EDITAL Nº 49, DE 17 DE MARÇO DE 2023
 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF), no uso de suas atribuições e
de suas competências delegadas através da Portaria nº 282, de 05/03/2021, publicada no DOU de 11/03/2021, resolve:

1- Re�ficar o Edital nº 97/2022, de 28/12/2022, que rege os Concursos Públicos de Provas des�nados ao provimento de cargos
efe�vos da carreira dos Técnicos-Administra�vos em Educação do quadro de pessoal permanente da Universidade Federal de
Juiz de Fora para o campus de Juiz de Fora/MG e o campus de Governador Valadares/MG, publicado no DOU de 29/12/2022,
seção 3, páginas 98 a 105, nos seguintes termos:

 

1.1 No subitem 5.2.3, alínea d, 

onde se lê: "Efetuar o pagamento, da importância referente à inscrição expressa no item 5.2.1 deste edital. Todas as etapas de
inscrição do certame deverão estar rigorosamente cumpridas até o úl�mo dia de inscrição, incluindo o pagamento do boleto
que deverá ser feito até o dia 22 de fevereiro de 2023.", 

leia-se: "Efetuar o pagamento, da importância referente à inscrição expressa no item 5.2.1 deste edital. Todas as etapas de
inscrição do certame deverão estar rigorosamente cumpridas até o úl�mo dia de inscrição, incluindo o pagamento do boleto
que deverá ser feito até o dia 22 de março de 2023."

 

 

RENATA MERCÊS OLIVEIRA DE FARIA

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

 

 


